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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL 
 

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, que entre si celebram, de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, com sede na Rua Cel. Bueno Franco, n. 292, Centro, Campo 
Alegre/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.749/0001-77, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Administração Senhora __________________, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado _________________________, estabelecida na 
Rua _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
______________________, ora denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) 
Senhor(a) ____________________, representante legal, conforme atos constitutivos da 
empresa, e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

ADJUDICAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo Licitatório n.º 75/2026, Modalidade 

Pregão, homologado em XX/XX/XXXX, que passa a integrar este contrato independentemente 

de transcrição, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços técnicos de planejamento, 
organização, coordenação e execução de PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, sob o regime 
administrativo especial (CONTRATO TEMPORÁRIO), de provas (escritas e de títulos), incluídos 
a contratação de todo pessoal (apoio, fiscais e componentes da banca de avaliação das provas 
escritas e de títulos) responsável pela elaboração, impressão e aplicação de provas, 
objetivando a formação de Cadastro de Reserva para o Município de Campo Alegre/SC, 
observando as Legislações Municipais Específicas (Lei Complementar n.º 088/2012 e Lei 
Complementar n.º 187/2024). 
1.2. Para a execução dos serviços (objeto desta licitação) a empresa contratada deverá 
obedecer às especificações/detalhes constantes do edital, do Termo de Referência e demais 
anexos. 
1.3. A licitante vencedora responderá pelo serviço, garantindo a solidez e segurança, 
conforme dispõem os Códigos Civil e de Defesa do Consumidor. 
1.4. Não serão consideradas pelo Município de Campo Alegre/SC quaisquer alegações que 
o contratado venha a fazer relativamente às dificuldades não previstas por este na elaboração 
de sua proposta. Assim, entende-se que o contratado, no decorrer da licitação e antes de 
firmar o contrato, examinou os locais de execução do serviço, examinou cuidadosamente 
todas as exigências contidas nos anexos do edital e compreendeu todas as suas disposições, 
que efetuou todas as interpretações, deduções e conclusões para definição do custo de 
execução do serviço e que formulou para si próprio uma estimativa correta das peculiaridades 
locais que possam influir no cumprimento do contrato, de maneira que qualquer eventual 
falha de sua parte não o isentará das obrigações assumidas, independentemente de suas 
dificuldades. 
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Estudo Técnico Preliminar; 
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O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e expira-
se XX/XX/XXXX. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o preço certo e ajustado de R$ XXX (XXXX). 
 
Parágrafo Primeiro – A estimativa total (Processo Seletivo) é de 800 (oitocentas) inscrições, 
caso ultrapasse a quantidade prevista, será pago o valor individual por inscrição excedente 
homologada. 
Parágrafo Segundo – Está fixado o valor de R$ 15,00 (quinze reais) para pagamento de 
inscrição excedente homologada. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
03.000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.006 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

46 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente ao da 

prestação final dos serviços, não fazendo jus a licitante contratada, a qualquer participação 

sobre o valor arrecadado com as taxas de inscrição. 

6.2. Na Nota Fiscal de Prestação de Serviços deverá estar destacado e será retido o 

percentual referente ao ISS, conforme Legislação Municipal vigente, exceto em casos de não 

incidência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
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7.1. Os serviços serão medidos conforme previsto no Termo de Referência, sendo aferidas 

pelo fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. O contrato não sofrerá reajuste de preços durante toda a sua vigência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

b) Fornecer local para a realização das provas escritas; 

c) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas a execução 

do objeto; 

d) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

e) Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

f) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. São obrigações da Contratada: 

 

a) Elaborar a minuta do edital de abertura, para PROCESSO SELETIVO 

MUNICIPAL, sob o regime administrativo especial (CONTRATO 

TEMPORÁRIO), em conformidade com a legislação deste Município, 

com as demais legislações e normas vigentes pertinentes à matéria, 

submetendo, as minutas, à apreciação da Comissão de Fiscalização 

do Município de Campo Alegre/SC, para análise e aprovação; 

b) A empresa deverá aplicar as seguintes provas: 

I – PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter eliminatório e 

classificatório, para todas as funções do processo seletivo; 

II – PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, para todas as 

funções do processo seletivo. 

c) A realização da prova escrita fica pré definida a ser realizada no mês 

de junho de 2026, podendo haver alterações, de acordo com o 

trâmite do processo, sendo que a definição da data fica a cargo do 

Município; 
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d) Elaborar as provas escritas com 15 (quinze) questões de 

Conhecimentos Gerais e 15 (quinze) questões de Conhecimentos 

Específicos, para cada função; 

e) A prova escrita deverá ser com duração máxima de 3 (três) horas; 

f) A prova de títulos será de responsabilidade da empresa contratada; 

g) Elaborar demais minutas de editais, extratos, regulamento, se 

necessário, e demais atos oficiais, tais como, atas, lista de presença, 

modelos de fichas a serem definidas pelo Município, 

requerimentos, dentre outros, do início do certame até a 

homologação do resultado final, apresentar o resultado, responder 

a eventuais recursos ou impugnações, inclusive, caso necessite, 

prestar informações em Mandado de Segurança, ou em outras 

ações judiciais, ou outras medidas administrativas, disponibilizando 

assistência jurídica permanente em todas as fases do Processo; 

h) É de responsabilidade da empresa contratada, efetuar o 

mapeamento, preparação, inspeção e organização dos locais de 

prova, com indicação visual das salas, da numeração e relação 

nominal dos candidatos que a utilizarão;  

i) Elaborar respostas aos recursos de maneira formal, individual, 

detalhamento todos motivos para o deferimento ou indeferimento 

do recurso, sendo disponibilizado, via internet; 

j) Elaborar as provas escritas a serem aplicadas no Processo Seletivo, 

com questões inéditas; 

k) Imprimir/reproduzir as provas escritas na quantidade de 

candidatos inscritos, em ambiente seguro, acondicionando os 

cadernos de provas em pacotes, devidamente separados por sala, 

em malotes vedados e lacrados; 

l) Imprimir também os cartões de resposta, personalizados por 

candidatos com fornecimento de via rascunho ao candidato; 

m) Responsabilizar-se pela conferência dos inscritos no dia da 

aplicação das provas escritas, confrontando com a documentação 

respectiva de cada candidato; 

n) Organizar, coordenar e aplicar as provas escritas e de títulos, 

garantindo a segurança do processo e o conforto dos candidatos; 

o) Os locais para a realização das provas, serão de responsabilidade do 

Município, sendo de responsabilidade da empresa contratada, 

efetuar o mapeamento, preparação, inspeção e organização dos 

locais de prova, com indicação visual das salas, da numeração e 

relação nominal dos candidatos; 
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p) Aplicar, coordenar, avaliar, as provas escritas e de títulos; 

q) Manter o absoluto sigilo durante todo o processo, sob pena de 

responsabilidade criminal; 

r) Contratar e instruir fiscais para atuarem no dia da aplicação das 

provas escritas, garantindo no mínimo 2 (dois) fiscais por sala e 1 

(um) por corredor, além de responsáveis pela coordenação do 

Processo Seletivo, os quais deverão estar no Município de Campo 

Alegre/SC, pelo menos, 1 (um) dia antes da realização do Processo 

Seletivo, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, inclusive, a Administração poderá exigir 

a participação na capacitação dos fiscais, que deverá ser reforçada 

no Município de Campo Alegre/SC, no dia em que antecede o 

Processo Seletivo; 

s) Corrigir as provas escritas, dos cartões resposta; 

t) Emitir listagens de classificação, dos resultados preliminares e 

finais, com os candidatos aprovados por Função e em ordem 

crescente de classificação, de acordo com as regras estabelecidas 

no edital; 

u) Aplicar as provas de títulos, com a consequente avaliação dos 

resultados; 

v) Criar e disponibilizar um endereço eletrônico, na Internet 

(vinculado ao site oficial do Município de Campo Alegre/SC) 

específico para “hospedagem” do site oficial do Processo Seletivo, 

responsabilizando-se pelo seu pleno funcionamento por até 5 

(cinco) anos, contados da publicação do edital do Processo Seletivo; 

w) O site oficial da contratada deverá permitir acompanhamento, 

download, de todos os atos oficiais relacionados ao Processo 

Seletivo, inscrição dos candidatos totalmente via internet, “on-

line”, permitindo inclusive, a emissão e impressão de boleto 

bancário, cujo valor da inscrição deverá ser creditado diretamente 

em conta bancária do Município (agência 1715-9, conta corrente 

91.727-3); 

x) Garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e sociais do pessoal de sua responsabilidade, 

envolvido na execução do objeto; 

y) Manter durante toda a execução do contrato as condições de 

habilitação e qualificação que lhe forem exigidas na licitação; 

z) Disponibilizar ao Município de Campo Alegre/SC, relatórios parciais 

em todas as fases do certame e, ao final, em meio eletrônico 
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(Sistema do Município), as informações relativas à homologação do 

resultado, conforme layout do sistema informatizado do Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina (e-Sfinge); 

aa) Repetir todo o procedimento, sem ônus para o Município, em 

caso de anulação de prova ou procedimento; 

bb) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da contratação, tais como deslocamento, combustível, 

alimentação, hospedagem, despesas administrativas, impostos e 

demais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
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controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12.1. Não será exigida garantia de execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2


MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC 
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS 
Rua Cel. Bueno Franco, n.º 292, Centro 
CEP: 89294-000 
Fone: (47) 3632-2266 
www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 75/2026 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

i. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 

FORNECEDOR sujeito a multa de 1% (um por cento) por dia de 

atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado 

desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 

obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

ii. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade 

do objeto poderá ser aplicada multa de 15% (quinze por cento) 

calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada 

descumprimento; 

iii. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no 

contrato, será considerado rescindido o Contrato e aplicado a multa 

de 30% (trinta por cento) por inexecução total, calculada sobre o 

valor da contratação. 

13.3. Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Município de Campo 

Alegre, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após 

Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

13.4. Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

13.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

h)  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei n.º 14.133, de 2021; 
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j) Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

avençadas e com as especificações definidas no Termo de Referência, e de acordo com as 

normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. A fiscalização e gestão deste Contrato dar-se-ão pela Secretária Municipal de 

Administração e pela Diretora de Administração da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC. 

 

Gestora: 

Nome: Josiane dos Santos 

Cargo: Secretária Municipal de Administração 

E-mail: secretaria.adm@campoalegre.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Carolina da Costa Telma 

Cargo: Diretora de Administração 

E-mail: diretora.adm@campoalegre.sc.gov.br 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os art. 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.9. Indenizações e multas. 
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15.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
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19.1. Fica eleito o Foro de São Bento do Sul-SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

19.2. Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo. 

 

Campo Alegre, ___ de ________________ de 2026. 
 

 
 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
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